
AUTÓGRAFO DE LEI 721/2017. 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 012/2017 . 
“ Dispõe sobre alteração na Lei 262/2005 de 06 de Outubro de 2005, que cria o 
Conselho Tutelar e das outras providencias” . 

 

 

A Câmara Municipal de Nova Castilho, no uso de suas 
atribuições legais, etc. Faz Saber que a Câmara Municipal 
de Nova Castilho aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º O parágrafo 1º do artigo 4º passa a ter a seguinte redação: 

 

§ 1º - O eleitor poderá sufragar em cédula única o nome de apenas 
um candidato. 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal  
nº  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Nova Castilho 03 de Agosto de 2017. 

A Mesa 

 

 

CARLOS ALBERTO DA SILVA       MARIA ANTONIA TIGRE CUSTODIO   AMARILDO HONORATO DA SILVA 
                Presidente                                         1ª Secretária                            2º Secretário 

 

Registrado e publicado nesta Câmara, no lugar de costume, na mesma data. 

 

 

Angelo Aparecido de Oliveira 
Diretor de Secretaria    

 

 

 



 

 

 

 

 


